
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de CRISSIUMAL 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Rua Guarita, n.º 425, Centro, Crissiumal – RS, CEP: 98640-000 – Telefone (55) 3524-1490 
Site: www.crissiumal.rs.leg.br – E-mail: camara@crissiumal.rs.leg.br  

 

Exmº. Senhor 
VILMAR DUTRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Crissiumal – RS 
 

INDICAÇÃO 

 
O Vereador DILSON VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN, que está subscreve, com assento 

nessa casa pelo PSD, faz a presente indicação ao Poder Executivo.  

Para que o Poder Executivo Municipal que estude a viabilidade de realizar reformas no salão 
comunitário da Sociedade Recreativa e Esportiva 7 de Setembro, localizado na localidade de Lajea-
do Grande, interior de Crissiumal. 

O salão encontra-se em condições precárias, necessitando urgentemente de melhorias no 
piso, banheiros, pintura interna e externa, entre outros reparos estruturais. Trata-se de um espaço 
amplamente utilizado pela comunidade local para encontros, eventos sociais e atividades culturais. 

A sociedade não possui recursos financeiros para custear as obras necessárias. Diante dis-
so, a diretoria da entidade demonstrou interesse em dialogar com o Poder Executivo, inclusive com a 
possibilidade de doação do imóvel ao município, para que o mesmo passe a integrar o patrimônio 
público. 

A transformação do salão em bem público possibilitará que os vereadores possam destinar 
emendas impositivas e que o município e os próprios Vereadores possam pleitear recursos por meio 
de emendas parlamentares estaduais e federais para viabilizar as devidas melhorias. 

Vale destacar que a Sociedade 7 de Setembro é responsável por eventos de grande rele-
vância local, como a tradicional Festa do Cupim, que atrai visitantes e valoriza a cultura da região. 
Na última edição, foram servidos mais de 600 almoços e o evento contou com a presença de cerca 
de 900 pessoas, promovendo o nome de Crissiumal. 

Diante do exposto, solicito que esta Indicação seja encaminhada ao Poder Executivo para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis, atendendo esta demanda justa e necessária da comuni-
dade de Lajeado Grande. 

 

 
Crissiumal, 31 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

DILSON VORLEI HÜBNER ZIMMERMANN 

Vereador - PSD 
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